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Feira da Luz / Expomor 2024                

Ficha de Inscrição 

28 de agosto a 02 de setembro                  

Restauração e Bebidas 

                                         Zona A 

 

DPADE 

 

DESPACHO 

 

DECISÃO 

Data:       
Data:       

      

Chefe de 
Divisão:  

Presidente  
  

 
 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Novo 
 
  

Entidade:      

Contribuinte n.º    

Morada    

Código Postal - Localidade  

Nome do responsável  

Telefone n.º  Telemóvel n.º  Fax n.º  

E-mail  
 
 
  

Matrícula da viatura a instalar no parque de caravanas (opcional):       
 

Espaço Pretendido 

Farturas (AA):         Lugar de 10 m     

 Restaurantes (AB)                                           Bares (AC) 

 Pipocas, algodão doce, cachorros e hambúrgueres (AD)                      Pão com chouriço (AE) 

 Doces (AF)   

 
 

mailto:dpade@cm-montemornovo.pt
mailto:-geral@cm-montemornovo.pt
http://www.cm-montemornovo.pt/
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Em todos os estabelecimentos, outros locais e atividades não sedentárias do setor da restauração e/ou de bebidas, deve 
ser utilizada louça reutilizável ou, em alternativa, louça em material biodegradável (conforme determina o artigo 1.º e o n.º 
1 do artigo 3.º da Lei n.º 76/2019, de 2 de setembro, na sua atual redação). No que respeita ao plástico de uso único, 
deverá ainda respeitar-se a Lei n.º 77/2019, de 2 de setembro e demais legislação aplicável. Como medida de apoio 
e promoção, o Município disponibilizará aos operadores copos reutilizáveis pelo valor de 0,25 
Euros/unidade (IVA incluído) sendo estes disponibilizados ao público pelo operador ao valor 
de 1,00 Euro/unidade (IVA incluído). O Município não aceitará devoluções dos copos ou caixas não utilizadas. 
 
 
Indique o número de copos pretendidos: ____                                                         Nº máximo de copos por operador: até 2000¹ 
(para os dias do evento: de 28 de agosto a 2 de setembro)  
 
Valor a pagar (0,25€ a unidade): 
 

¹limitado ao stock existente 
 
 

Energia Elétrica 
Potências 

Feira da Luz/Expomor 

2024  

3.45 Kva  53.42€ 

6.9 Kva  64.89€  

10.35 Kva  76.38€  

13.8 Kva  87.87€ 

17.25 Kva  99.52€ 

20.70 Kva  111.02€ 

27.60 Kva  136.14€ 

34.50 Kva  155.82€ 

41.40 Kva  175.50€ 
    
 

 
 

  

Data limite para inscrição: 28/06/2024 
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